
 

 

 
 
 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N°003/2020 

 

 

 

Senhor Presidente; 

 

Senhores Vereadores, 

 

 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei que 

“Dispõe sobre isenção do pagamento de taxas de inscrição em concursos públicos e demais 

processos seletivos realizados pelo Poder Público Municipal de Boa Esperança-Pr e dá outras 

providências”. 

 

Justifica tal proposta, pois o concurso público tornou-se requisito 

imprescindível para o preenchimento das vagas ou empregos públicos. Essa medida, além de 

justa, proporciona um recrutamento mais comprometido com as reais necessidades do serviço 

público. No entanto, cabe-nos ressaltar que, a despeito do relevante propósito desse preceito, 

as altas taxas cobradas no ato das inscrições têm se constituído num forte mecanismo de 

exclusão social, pois expressiva parcela dos cidadãos que almejam um cargo ou emprego 

público é formada de desempregados, sem qualquer condição para fazer face a tal ônus. Com 

efeito, os mais necessitados acabam sendo excluídos do processo seletivo. E a intenção é 

buscar mais amplitude da concorrência do certame, dando oportunidade para pessoas de baixa 

renda participarem do concurso 

 

É imprescindível que, de direito, sem favor de qualquer instituição pública 

federal, estadual ou municipal, o candidato carente possa inscrever-se nos concursos públicos 

sem desembolsar recursos que não possui ou que são minguados e indispensáveis para a sua 

subsistência.  

 

Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a 

deliberação da matéria em conformidade com o art.30 da Lei Orgânica Municipal.  

 

 

Boa Esperança - PR, 11 de fevereiro de 2020.  

 

 

 

 

 

 

 

Wenderson Aparecido Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 

 

 

 



 

 

 

PROJETO DE LEI Nº. 003/2020 

SÚMULA: Dispõe sobre a isenção do pagamento de 

taxas de inscrição em concursos públicos e demais 

processos seletivos realizados pelo Poder Público 

Municipal de Boa Esperança-Pr e dá outras 

providências. 

A Câmara Municipal de Boa Esperança aprova e eu, Wenderson A. P. dos Santos, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º São isentos do pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos ou processos 

seletivos para provimento de cargo efetivo ou emprego permanente em órgãos ou entidades da 

administração pública municipal direta e indireta: 

I - o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico, do Governo Federal, ou programa similar, cuja renda familiar mensal, 

seja inferior ou igual a um salário mínimo nacional; 

Art. 2º O cumprimento dos requisitos para a concessão da isenção deverá ser comprovado 

pelo candidato no momento da inscrição, nos termos do edital do concurso. 

Art. 3º Sem prejuízo das sanções penais cabíveis, o candidato que prestar informação falsa 

com o intuito de usufruir da isenção de que trata o art. 1º estará sujeito a: 

I - cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da 

homologação de seu resultado; 

II - exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do 

resultado e antes da nomeação para o cargo; 

III - declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua 

publicação. 

Art.4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação demais disposições contrárias. 

 

 

Boa Esperança - PR, 11 de fevereiro de 2020.  

 

 

 

WENDERSON A. P. DOS SANTOS  

Prefeito Municipal 


